
PARECER JURÍDICO Nº 834/2022, DO PODER LEGISLATIVO

ASSUNTO:  ANÁLISE  JURÍDICA  DO  PODER  LEGISLATIVO
SOBRE O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N. 16/2023 – ORIUNDO
DO PODER LEGISLATIVO.

EMENTA  DO  PROJETO: DISPÕE  SOBRE  A  VEDAÇÃO  DE
NOMEAÇÃO DE PESSOAS CONDENADAS PELA LEI FEDERAL N.
11.340/2006  (LEI  MARIA  DA  PENHA)  PARA  OS  CARGOS  EM
COMISSÃO  DOS  PODERES  LEGISLATIVO  E  EXECUTIVO  DO
MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

I - RELATÓRIO

Conforme requisição de análise jurídica promovida pela Presidência da
Mesa Diretora,  e pelos vereadores membros das Comissões Permanentes da Casa,  o
presente parecer traz análise ao Projeto de Lei Ordinária nº 16 de 2023.

De  autoria  do  Poder  Legislativo  –  Vereador  Luiz  Martins  Junior–
CIDADANIA, o presente Projeto de Lei foi protocolado junto ao Setor de Protocolo e
Controle Documental do Poder Legislativo no dia 03 de março de 2023, sob protocolo
n. 128/2023.

No dia 06 de março de 2023, a Proposição deu entrada no expediente da
Reunião  Ordinária  realizada  na  modalidade  presencial.  O  Presidente  da  Câmara
Fernando  dos  Santos  Silva  (PMDB),  após  a  leitura  da  ementa  da  proposição  pela
Diretora Legislativa,  distribuiu o projeto para análise das comissões permanentes da
Casa Legislativa.

É o sucinto relatório. Passa-se a análise jurídica.

II - ANÁLISE JURÍDICA

2.1 – Dos aspectos da Proposição em relação à forma prescrita em Lei

Conforme o  artigo  47  da  Lei  Orgânica  de  Itapoá,  trata-se  de  matéria
permissível de iniciativa pelo Poder Legislativo.

O Projeto de Lei consta instruído com Exposição de Motivos, sendo esse
o documento anexo necessário para análise e tramitação a Proposição.

O Projeto foi devidamente publicado na pauta com 48h de antecedência,
de maneira a garantir o princípio da publicidade e com observância do Art. 152, § 1°, do

https://sapl.itapoa.sc.leg.br/materia/11145


Regimento Interno da Casa.
O Projeto está em conformidade com os Arts. 126 e 127 do Regimento

Interno  da  Casa,  que  trata  do  processo  legislativo  digital,  bem  como  estão  em
conformidade com os Arts. 110 e 117 do Regimento Interno da Casa.

Por  fim,  em  análise  textual  da  redação  da  Proposição,  nota-se  a
observância  em  relação  à  Lei  Municipal  nº  747/2017,  que  dispõe  sobre  a  técnica
legislativa para elaboração de Projetos de Lei. Assim, na sua forma, a Proposição não
apresenta ilegalidades.

2.2 – Dos aspectos da Proposição em relação ao mérito administrativo

De autoria do Poder Legislativo – Vereador, o presente Projeto de Lei
dispõe  sobre  a  vedação  de  nomeação  de  pessoas  condenadas  pela  Lei  Federal  n.
11.340/2006 (Lei Maria da Penha) para os cargos em comissão dos Poderes Legislativo
e Executivo do Município, e dá outras providências.

No entanto, em que pese seu aparente vício de iniciativa nos termos do
art.  49,  inciso  II  da  LOM,  cumpre  mencionar  recente  entendimento  do  Supremo
Tribunal Federal no âmbito do Recurso Extraordinário 1.308.883/SP.

A jurisprudência da Corte é pacífica quanto à iniciativa privativa do
Chefe do Poder Executivo para dispor acerca de legislação que verse
sobre provimento de cargos públicos. Porém, diferentemente do que
assentado  pelo  acórdão  impugnado,  não  é  disso  que  trata  a  lei
municipal nº 5.849/2019, do Município de Valinhos. Na verdade, ao
vedar a nomeação de agentes públicos, no âmbito da Administração
Direta  e  Indireta  do  município,  condenados  nos  termos  da  Lei
federal nº 11.340/2006, a norma impugnada impôs regra geral de
moralidade  administrativa,  visando  dar  concretude  aos  princípios
elencados  no  caput  do  art.  37  da  Constituição  Federal, cuja
aplicação independem de lei em sentido estrito e não se submetem a
uma interpretação restritiva.
[...]
Noutras palavras,  a regra relativa a iniciativa legislativa aplica-se
apenas  aos casos em que a  obrigação imposta  por  lei  não deriva
automaticamente  da  própria  Constituição.  Tal  interpretação  deve
ainda  ser  corroborada  pelo  disposto  no  art.  5º,  §  1º,  da  CRFB,
segundo o qual os direitos e garantias previstos na Constituição têm
aplicação imediata.
Nesses  termos,  tratando-se  o  diploma  impugnado  na  origem  de
matéria decorrente diretamente do texto constitucional, não subsiste
o vício de iniciativa legislativa sustentado pelo Tribunal a quo.



Contudo,  considerando  a  vigência  projetada  para  o  futuro  acerca  das
restrições previstas no projeto de lei, recomenda-se a exclusão do texto do art. 2º para
fins  de  que a  vedação se aplique  para  as  novas  nomeações  a  partir  da vigência  da
presente propositura, se aprovada:

Art. 2º As pessoas que tiverem sido condenadas nos termos da Lei
Federal n. 11.340, de 07 de agosto de 2006, e estejam ocupando na
publicação  dessa  Lei,  cargos  ou  funções  em  comissão  da
administração direta ou indireta, dos poderes Legislativo ou Executivo
Municipal,  deverão  ser  exoneradas  em  até  30  (trinta)  dias  pelo
respectivo responsável. 
Parágrafo único. Excetuam-se do caput do presente artigo, as pessoas
que já tiverem cumprido integralmente as suas respectivas penas.

Assim,  após análise,  registra-se  que o  Projeto  de Lei  Ordinária  n.
16/2023 não apresenta ilegalidades, o objeto do texto é legal e constitucional, estando
elaborado conforme os ditames regimentais da Câmara Municipal de Itapoá. Desta feita,
opina-se pela regular tramitação, nos termos do Regimento Interno da Casa.

É o entendimento deste corpo jurídico.

Itapoá/SC, 06 de março de 2023.

Bruno Ribeiro de Almeida – OAB/SC 55.667
Assessor Jurídico

Câmara Municipal de Itapoá
[assinado digitalmente]

Karolina Vitorino – OAB/SC n. 57.718
Analista Jurídica

Câmara Municipal de Itapoá
[assinado digitalmente]
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